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Extingue a Lei Municipal n" 094/95 de 0511211995, e

reformula o Conselho Municipal de Educação,

responúvel pela Politica Municipal de Educação e da

oúÍas providências.
Alvúííj ilres Fertoza Neto

L oe Aonrnrslaa(ao

SANDOVAL IOSÉ DE LT]NÀ PREFITO DO MI.JNICÍPIO DE CI.JPIRA-PE, fAZ SAbET qUE

a Câmara Municipal de Cupira-PE, aprcvü!, e etr' sanciono a seguinte LEI:

DISPOSIÇÔES GERAIS:

CAPÍTULOI

AÍt. lo - A Educação, direito de todos e dever do Estado e da famíIia, será promovida" e com a

colaboraçâo da Sociedade, üsando o pleno desenvolümento da Pesso4 seu preparo para o

exercício da cidadania.

AÍ1. T - Para a mnseorção dos fins propostos pela Educação e em atenção às kis Federais:

Constituição Federal - Aís. 205 a 214, Emenda ConsÊitucional no l4l96,lâi 9394-lâi de Diretrizes

e Bases da Educação Nacional, Leis Estaduais, Constituição do ESado de Pernambuco-Arts. 177 a

189, Deliberação 09/95 do Conselho Estadual de Educaçâo, Lei Orgânica do Município de Cupira,

fica criado o Conselho Municipal de Educação do Municipio de Cupira.

AÍ. 3o - Fica instituido, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, responúvel pela Politica

Municipal de Educação , o Conselho Municipal de Eôcação, de caráter peflnaneÍrte, cons.rltivo e

deliberativo, com a finalidade de estabelecer as politicas de educação no Municipio de Cupira .
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CAPITULO II

DTTIxTÇÃO DE COMPETENCIA E ATRIBUTÇOES

AÍ. - 4o Ao Conselho Municipal de Educação cúe:
I - elaborar seu regimento e modificalo, quando necessário;

II - promover a discussão das politicas educacionais nnrnicipaig acompanhando sua

implementação e avaliação;
III - participar da elaboração, apÍovaÍ e avaliar os Planos Municipais de Educação, acompanhando

sua execução;
ry - acompanhar e avaliar a qualidade do ensino no âmbito do Municipio, propondo medidas que

visem a sua expansão e aperfeiçoamento;
V - promover e divulgar estudos sobre o ensino no Município, propondo políticas e metas para a

sra organização e melhoria;
VI - exigir o cumprimento do dever do Poder Público paÍa com o ensino, em conformidade com o

artigo 208 da Constituição Federal respectivamente, das Constituições Federal e Estadual e ementa

constitucional fe/reral 14/96, Lei Orgânica do Município de Cupira - artigo I 14 inciso IV;
VII - acompanhar e avaliar a chamada anual da matrículq o censo escolar, o acesso à educação, as

taxas de aprovação/reprovação e de enasão escolar;

Vm - ammpaúar, analisar a avaliar a situação dos imegrantes do magisterio rmrnicipal,

oferecendo subsidios para políticas üsando a melhoria das condições de trabalho, lormação e
aperfeiçoamento dos recursos humanos;

IX - analisar e, quando for o caso, propor úernativas paÍa a destinaçâo e aplicaçâo de recrrrsos

relacionados ao espâço fisico, equipameÍtog mafef,ial didrâtico, e quanto mais se refira ao

desempenho do orçamento municipal para o ensino e a educação;

X - analisaÍ projetos ou planos para a contrapartida do Municipio em convênios com a União,

Esado, Universidades ou outros orgãos de interesse de educação;

XI - manifestar-se sobre ass.lÍÍos e questõ€s de natureza educativa e pedagógica propostos pelo

Poder Executivo Municipa! Conselho Estaduâl de EducaÉo ou outras insrâncias administraüvas

municipais;
1ç1I - exaÍaÍ parecer sobre pedido de aúonza@o de funcionamerto de e*abelecimento de

Educação Infantil e de Educação Básica, no âmbito do Município, observadas as norÍnas

estabelecidas pelo Conselho Estadual de Educação;
XIII - manifestar-se sobÍe a criação e expansão, no âmbito do Município, de cursos de qualquer

nivel, grau ou modalidade de ensino;
)OV -- opinar e acompanhar o pÍooesrn de cessão, a pedido, de atiüdades escolares de

estabelecimeÍtos ligados à rede municipal;
XV - opinar sobre o calendário escolar dos estabelecimentos da rede municipal, ante de seu

encamiúameÍrto para aprovação do órgão compete-nte;
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XVI - zugerir normas especiais para que o Ensino Brâsico atenda âs caraaerísticas regionais e
sociais locaiq tendo ern üsta o aperfeiçoamento educativo e respeitando o caráter nacional de

Educação;
XVII - promtnciar-se sobre a regularidade de funcionamento dos estabelecimentos de ensino de

qualquer nível, grau ou modalidade, no âmbito do Município;
XVItr - acolher denúncia de irregularidade no âmbito da educação no Município,constituindo

Comissão Especial para apuração dos fatos e encamiúamento às conclusôeg quando for o caso, à
instâncias competentes;
XD( - opirnr sob,re req.rsos interposco de dos de escolas da rede municipal;
)O( - manter intercâmbio com o Conselho Estadual de Educação e demais colegiados municipais,

)O(I - pÍomover a divulgação dos atos do Conselho Estadual de Educação, no âmbito do

Municipio;
)O(II - elaborar relatório trienat de suas aliüdades, com caráter avalidivo, encaminhandoo para

apreciação do Conselho Esadual de Educação.

CAPÍTULO III

COMPOSIÇÃO E MANDATO

Art. 5o - O Conselho Municipal de Educação será composto por 16 (dezesseis) membros, sendo 08
(oito) titulares e 08 (oito) suplerÍes, que será ocupado pelo mernbro indicado pelo seu seguimento

na seguinte composição;
| - 02 (dois) representantes, da Secrearia Municipal de Educação sendo 0l (um) titular e Ol(um

suplente indicados pelo Chefe Executivo Mun.icipal;
U - 04 (quarro) repres€ntaÍtes dos professores e gestores da rede municipal de ensino, sendo 02

(dois) titulares e 02 (dois) srplentes), indicados pela organização represcrnativa de classe;

IÍI - 04 (quatÍo) repÍes€ntaÍt€s de pais de alunos das escolas públicas da rede Municipal de

Educação, sendo 02(dois) titular e 02 (dois) suplente, indicado pela organização Íepresentativa de

classe;
ÍV - 02 (dois) representantes dos servidores da escolas priblicas da rede Municipal de Educaçâo,

sendo Ol(um) titular e 0l (um) srplente, indicados pelos Conselhos Escolares,

V - 02 (dois) representantes de alunos da rede rmrnicipal de ensino, sendo 01 (um) titular e 01

(um) suplente, indicados pelos Conselhos de Classe:

VI - 02 (dois) representantes da sociedade ciüI, sendo 0l (um) titular e 0l (um) suplente,

indicados pela entidade represêntativa;

Art. 6' Os membros efetivos e zuplentes do Conselho Municipal de Educação serão nomeados por

ato do Prefeito Municipal, para mandato de 03 (trà) arrcs.

t)

Art. 7 Será permitida a recondução por mais 0l(um) mandato
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Art. E" A função do Conselho será considerada serviço público relevantg orjos os membros não

receberão qualquer üpo de pagamentq rermrneração, vantâgÊÍls ou beneficios, sendo seu exercício

prioritririo e justificam as ausências a sessões do Conselho ou participação em diligências
autorizadas por este.

Panígrafo Unico - Os srplentes assumitão automaticamente nas âusências e impedimentos dos

Conselheiros Titulares, sendo recomendada sra presença €m todas as ranniões Plená,rias, nas quais

poderão participar dos assrntos e matérias discutidas, porern so votaão quando srbstituindo os

titulares.

CAPÍTULO ry

DA E§TRUTURA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 9p- O Conselho Municipal de Educação l€Íá a seguinte estrutura:
I - o Plenário;
II - a Presidência;
III - a Secretaria Geral;
IV - as Câmaras Setoriais.

SEÇÃO I

DO PLENÁRIO E DAS SESSÕES

AÍt. l0- O Plená,rio com@se dos Conselheiros no exercicio pleno de seus mandatos e e órgão

soberano de deliberação do Conselho Municipal

Art. I l- O Plenário dó podená funcionar com o número mínimo da maioria simples e as

deliberações tomadas por maioria de votos dos conselheiros presentes à sessão.

Art. 12 - As sessões Plenánias serão:

I - ordinárias, quando realizadas na l'.(primeira) samm de cada mês;

II - extraordinri,rias, quando convoqrdas pela Presidência or a ÍEquerimetrto subscrito pela rnaioria simples

dos Conselheiros;
Panígrafo Único - As sessôes teÍiio início sempre com a leitura da da da sessâo anterior que, depois de

aprovada, sená assinada por todc c prÊ§entes.

I
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SEÇÃO II

DA PRESIDÊNCIA

Art. 15 - A Presidência é a r€pÍesetrtação máxirna do Conselho Municipal de Educação a reguladora dos

seus trabalhos e a fiscal de sua ordenr, tudo de conformidade com o regirneÍúo hterno.
Panfugr-afo l' A Presidência será escolhida por eleição entÍe 06 membrm do Corselho;
Parágmfo T E en sua ausàcia ou impedimemo, sení ocupado o cargo pela Vice-Presideme;

Panigrafo 3" Ocorrcndo a ausência tambem do Vice-Presidente, a Presidência será exercida pelo Secretário

G€Íal.

SEÇÃO IIT

DA SECRETARIA GERAL

AÍt. 16 - A S@r€triria GÊral do Conselho Municipal de Educação será exercida por um Conselheiro

escolhido em eleição pelc membrc do Conselho;
Panígrafo Ú"ico - es necessidades de local, pessel tecnico e administrativo serão supri.hs pela Secretaria

Municipal de Erhcaçâo.

AÍt. 17 - O o<ercicio das fimções de Secreüirio Gerâl nib cximiÉ o Coselheiro de participar ms Câmaras

Sqoriais.
Panágnfo Único - No sar impedimentq o Socretário Geral seÉ sub*ituído por um Secretário ad hoc,

des ignado pela Presidência.
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AÍt. l3 - A cada s€ssâo plenárria do Conselho Municipal seni lavrada unra ata pela Secretaria Geral, assinada

pelo Presidente e denrais Comelheira pÍesfltes, oontsndo, em re$uno, t& m assuÍt6 trdâdo§ e a§

deliberações que foram tomadas.

Art. 14 - As deliberações do Conselho Municipal de Educa@ serão proclamadas pelo Presidette, com base

nos vot6r5 da maioria vencedor4 e toriio a foÍÍÍ!â de resoluÉo, de natureza decisória ou opinativa, conforme o

caso e deverâo ser publicadas nos locais de acesso ao público.

AÍ. 18 - A Secretiria Geral manteÉ:
I - Iivro e pastas d€ coÍresp@dências recebidas e emfidas" devidam€túE úralizâdc e com nomes do§

Íemetentes orr destitrdáÍios e respectiv-as datas:
II - livro de atas das Sessões Plenárias;
III - liwo de prcsença.
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SEÇÃO IV

DA§ CÂMARÁSSETORIAIS
AÍt. 19 - Ante aprovaçâo do Plenário, o Conselho instituifti Câmaras Setoriais paritárias e temporárias

fornudas por Cmselheirc efetivc e suplentes.

Aí. 20 - As Cânraras rcrâo a competência de apresentar prqosta, oalisar questôes e elaborar parecer sobre

sua rírea de abrangência.

Paragrafo Único - A aÍea de úrargência, a estrutura organizacimal e o funciqnmento das Câmaras serão

estabelecidos no regimento intemo ou em resolução aprovada pelo Plenário.

CAPiTI]LO V

DISFOSIÇÕES NNÂJS E TRANSITÓRIAS

l\Ít. 2l - O Conselho Municipal de Eôrcação podení pleiteaÍ conc€s,são de compaênci4 em caráter

excepcional, alem das previstas, devendo encaminhar seu pleito ao Conselho Estadual de Educagão,

acompanhada doc Í€spectivc argumentos e justificativa.

Art. 22 - Neúurna deliberação do Conselho Municipal de Eôrca@ pode coltraliar qr regulametrtaÍ, de

forma diveÍsa, ÍnaÉÍia normatirra do Consetho Estaôral de EducaÉ, e de trgisla@ Municipal, Estathral e

Federal.

AÍt. 23 - Das decisões do Conselho Municipal de Fiucação, cabeÉ recurso ao Conselho Estadual de

Educaçâo, dentÍ,o do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da decisão.

Panígrafo Único - parte legitfura para interposição de recurso o Chefe do Poder Executivo Municipal, o

Poder Legislativo Municipat, um membro do Coselho Municipal de Eôcação ot qualçer ortro
interessado direto na çestâo.

AÍt. 24 - Esâ t ei entrará on, vigor m dda de sua publicação, rwogadas as disposições ern cortránio

Cupir+ 04 de juúo de 2Ol2

sANDovAíi?dilÉ LUNA
Preíeito Municipal
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